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Santo ÁÍttônio dos
DE SANTO ANTÔ NIO DOS L

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
030/2024lPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL, CONVOCA a empresa BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

17.828.41 3/0001 -61 , para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente

convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Regislro de Preços, decorrente
da licitaçáo na modalidade Pregão, na foÍma Eletrônica, sob o n" 007/2024-

Cumpre-nos inÍormar que a desatenção inlustificada a esta convocação acarretará
nas sançóes previstas no Edital do Pregáo no.00712024, na Lei no 10.52O12OO2, Lei n'8.666/93, e
demais legislaçÕes pertinentes.

Atenciosamente,

MU lPto DE sANTo ANTôNlo Dos OPES/I\4A

PREFEITURA TiIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiI\4A

ALAN KÂSSIO LIMA LEAL

SEC. I\4UNICIPAt DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO

PORT. N" 52112024 _ GPSAL

t2024

Representante Legal

Assinado de forma digltal por
RAFAELA MARTINS DE RAFAELA À4ARTINs DE

CARVALHO:65239008353 cARVALHo16s23e0083s3
Dados: 2024.08.02 1 4r20:39 -03'00'

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 1 7.828.4'l 3/0001 -61

Assinatura/Rubrica

RG n'

CPF no

Avenida Presidente Vargas, Nu 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO NIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.
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Santo Ántônío dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l000 l -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na Avenida Presldente
Vargas, no 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administraçáo,
Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portaria no 521 de 2024 de 06 de junho de 2024, publicada no
Diário OÍicial do Município de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00712024, publicada no
Diário OÍicial do Município de O6lQOl2024, processo administrativo n.o 282405-0002, RESOLVE registrar
os preços dâ empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por elâ alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de
mârço de 2023, e em confoÍmidade com as disposiçÕes a seguir:

.I. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s ) juríd ica(s) para fornecimento de móveis, eletÍônicos e eletrodomésticos, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta sáo as que seguem:

[Jl"- út

EMPRESA: BRASIL IVEDICAMENTOS LTDA INSCRIçÃO ESTADUAL: 19.514.436-8
CNPJ: 1 7.828.41 3/000'1 -61 TELEFONE: (89\ 3521-3422 (89\ 3521-2272

ENDEREçO: Avenida Doutor José Ribamar Pacheco, No

355, BaiÍo Cancela, Floriano - PI.

E-MAIL:
brasilmedicamentosl 0@hotmail.com

REPRESENTANTE: Rafaela lVartins de Carvalho CPF: 652.390.083-53

Item Descrição Malca
Unidade

de
Medida

Qua nt.
Valor

Unitário
Valor Total

1

Ar Condicionado Split On/Off, Hi-Wall (PaÍede),
24000 Btus/H, Ciclo Frio, 60h2, Classificacao
Energetica A - Selo Procel, Gas Híc, Controle S/
Fio

Hq U nidade 5 R$ 3.100,00 R$ 15.500,00

2

Armário Estante Material: Aço, Largura: 0,90 NI,

Profundidade: 0,40M, Altura: 1,98 M, Cori Cinza ,

Acabamento Supeílcial: Pintado Em Epóxi-Pó

,Quantidade Prateleiras lnternas: 4 UN,

Características Adicionais: Prateleiras Reguláveis

lúodelo
Móveis

19 R$ 856,00 R$ 16.264,00

4

Armário Aço Material: Chapa Aço 26,

Acabamento SupeÍficial: Pintura Epóxi Pó

Elekostática E FosÍatizado, Cor: Cinza,
Ouântidade Portas: 12 UN, Altura:1,95 M,

Largura: 0,95 M, Profundidade: 0,42 l\4,

Aplicaçáo; Roupeiro, Características AdiÇionais:

Tipo RoupeiÍo, Pitão Para Cadeado

26 R$ 949,00 R$ 24.674,00

5
Armário Aço Material
Acabamento Supedlcial

Chapa
Pintura

Aço 26 ,

Epóxi, Anti-
Modelo
lúóveis

Unidade 12 R$ 1.219,00 R$ 14.628,00

Avenida Presidente vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA iA.AELA MARTIN5

u. :^úÀLHoú.wBn
CABVÂ1HO.6523900 edor )ô;.osor
8353

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNIO ÁNTÔN/O DOS LOPES-MÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 030/2024

Unidade

Modelo
N.4óveis
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI,
CNPJ: 06.172.7201000 t -l 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

Fenugem, Cor: Cinza , Ouantidade Portas; 16
UN, Alturai 1,98 M, LaÍgura:1,23 M,
ProÍundidade: 0.40 M, Apticação: Roupeiro ,

Caracteristicas Adicionais: Tipo Roupeiro, pitão

Para Cadeado

6

Bebedouro Água CarraÍao Vaterraf
Elétrico De Coluna, Acabamento Externo: Pintura
Epoxi Pó, Capacidade: 20 L, Capacidade
Refrigeração: 3 L/H, Saída Água: Natural E
Gelâda, Características Adicionais: 2TorneiÍas,
Tampa Superior E Frontal, Aparador De,
Comprimento: 960 MM, Largura; 305 [illú,
Profundidade: 330 M

TipoAço ,

Esmaltec Unidade I R$ 799,00 R$ 6.392,00

7

Bebedouro Água Tipo: lndustriat, Caracteri
Adicionais: 4 ToÍneiras Latáo Cromado,
Voltagem: 220 V, Capacidade Água: 100 L,
Material Corpo: AÇo lnoxidável

sticas
Modelo
Móveis

Un dade 3 R$ 2.499,00 R$ 7.497,00

8
Birô (N4esa) Êscolar, Para Uso Dos ProÍessores
Em Sala De aula, Contendo Gavetas (NIinimo 2)

Unidade '16 R$ 289.00 R$ 4.624.00

I

Cadeira de escritório Íixâ, base palito reta com
espuma enjetada tubular em aço: - madeira
compensada retai -espuma injetada -pefil em
pvc; -largura 42.00 cm;-altura 7'1.00 cm; -
profundidade 53.00 cm; - peso suporlável: '100

Kg; distribuídos uniformemente; - cor /
acabamento: preferencialmente na cor pretâ; - 'l

Base Fixa Pé Palito SecÍetaria Preto - 1 Assento
Secretaria Reta - 1 Encosto Secretêriâ Reta -
6Parafuso 1/4 - Requisitos: Chave de Íenda

i\.4odelo

Móveis
Unidade 21 R$ '154,00 R$ 3.234,00

10

Cadeira Sobre Longarina, lvlaterial assento E

Encosto Compensado/Espuma lnjetada, l\,4aterial

Íevestimento Assento E Encosto Tecido,
Quantidade Assentos 3un, Caracteristicas
Adicionais Bordas De Proteção Ém Pvc,N,4aterial
Estrutura Aço, Acabamento Superficial Longarina
pintura Em Epóxi

Modelo
lúóveis

Unidade 2 R$ 399,00 R$ 798,00

11

Caixa Acústica Potência: 1500 W, Tamanho Alto-
Falante: 15 POL, Resposta Freqüência: 50 Hz A
15 Khz KHZ, Largura: 432 MM, Altura: 685 N,4l/,

Profundidade: 429 Ml\4, Cor: Preta Tipo:
Ampliícada

Philips U nldade 4 R$ 1.697,20 R$ 6.788,80

13

Conjunto Carteira Escolar Azul - Altura Do
Modelo Fnde - Similar Ao Cja-06 - B,Conjunto
para aluno tamanho 6. sendo a altura do aluno
compreendida entre 1,59 e 1,88m composto de;
a) 1 (uma) mesa com tampo maçico em plástico

injetado com travessa estrutural injetada em
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular
de aço, contendo porta-livÍos. b) 1 (uma) cadeira
empilhável, com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre estrutura
tubular de aço. Estrutura metálica (mesa e
cadeira),Apresentar junto com a proposta de
preços a CeÍtificação que os móveis atendem as
normas do INMETRO.

l'.4odelo

Móveis
Conjunto 35 R$ 39'1,00 R$ 13.685,00

14
Computador Com Mouse. Teclado E l\.4onitor

Com As seguintes Especiflcaçôes Minimas:
Processador De No l\4inimo 6núcleos X 2.gghz;

3green Un dade 9 R$ 1.425,16 R$ 12.826.44

T,l!.u^^i)*
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Memória Ram De 89b Ddr4; Ssd 480gb; plâca
Mãedd14, Hdmi, Usb 3.2; Rede: 10/1OOilOOO
Mbps, Fast Ethernet; Som: Áudio De Atta
DeÍinição (Hd Áudio) lntegrado, Com Suporte A
6canais; lvemória De Vídeo: Processamento De
Vídeo lntegrado, Aceleração GráÍlca lntegrada
Vídeos Hd E Suporte Microsoft@Directx 11;
Sistema Operacional: Windows 10; Conexões:
Portas Írontais 2x Usb, 1x Line-Out (Áudio), 1x tc-
ln (MicroÍone)i Portas traseiras 1x Line Out
(Audio), 'lx Mic ln (MicÍofone), 1x Line ln, 1xvga,
1x Hdmi 1.4 (Saída),4x Usb,2x Ps/2, '1x Rj-45;
l\íonitor Com No mÍnimo 18' Potegadas;
Conteúdo Da Embalagemi
Cpu+Teclado+l\.4ouse+Tela; Fonte: Bivolt
Chaveadai Teclado: Português Brasil Abnt2, 107
Teclas, Ps/2; Mouse: P S/2,2 Botôes,Com Scrotl,
Ótico; Garantia Do Fomecedor: 12 l\,4eses.

Classificação lnmetro A.

't6

Estante Metálica Material: Aço , Altura: 1,98 M,
Largura: 0,90 l\.4, ProÍundidade: 0,30 M, Tipo
Prateleiras: Reguláveis, Quantidade Prateleiras:
5 UN, Tratamento Superficial: AntiÍerrugem ,

Acabamento Superficial: Pintura Em Epoxi , Cor:
Cinza, Caraclerísticas Adicionais: Com 4 Colunas
Em Chapa No20 / ReÍorço Em Omega Nas

Modelo
Móveis

U nidade 11 R$ 339,96 Rs 3.739,56

17

Freezer Tipo: Horizontal, Capêcidade: 500 L,
Tipo Portas: Sólida, Sistema Degelo: Frost Free,
Cor: Branca, Tensão Alimentação: 1101220 V,
Caracteríslicas Adicionais: Dupla Ação
(Congelamento E Refrig.) Pintura Epoxi ,

Ouantidade Portas: 2U

Electrolux Un dade 3 R$ 3.339,08 R$ 10.017.24

't8

Geladeira Duplex Frost Free- Capacidade
Mínima De 400 L, Portas Em Aço, Prateleira Em
Vidro temperado. 220 Volts, Eficiênica
Energéticar Classe A.

Eleckolux 2 R$ 3.450,00 R$ 6.900,00

20

lmpressora Jato Tinta Resolução lmpressãoi
4800 X 1200 DPl, Velocidade lmpressão Preto E
Branco: 15 PPIü, Velocidade lmpressão Colorida:
9 PPM, Tensão Alimentação: 1101220 V, Íipo
Papel: A4iA3, Memóriâ Minima: 128 MB,
Características Adicionaisr 4 Cartuchos,
Conectividade: Porta Usb

Epson U nidade 4 R$ 2.200,00 R$ 8.800,00

21

lmpressora I\.4ultiÍuncional Tipo lmpressão: Laser,
Resolução lmpressão: 1200 X 1200 DPl, Tensão
Alimentação: Bivolt V, Velocidade lmpressão
Preto E Branco: 40 PPI\,4, Características
Adicionais: lvlonocromática, Duplex Automático,
Conectividade: Usb 2.0 E Ethernet Gigabit Com
Rj-45, Tipo Pape!:44, Carta, Ofício, Capacidade
Memória: 512 M

Brother Unidade 6 R$ 2.067,72 R$ 12.406,32

22

Mesa Copa/Cozinha Material Mesat Madeira
l\,4aciça , Forma Mesa: Retangular, Comprimento
lvesa: '1 ,80 l\4, Largura Mesa: 1,50 M,
Quantidade Cadeiras; 8 UN, Material Cadeira:
Madeira Maciça, Altura l\,íesa: 0,78

Safira 1 R$ 2.278,72 R$ 2.278,72

nil*"il""
R FAEIa MÀRnNs DE *tri|íftH**'
c RvaLHo65239o083 crtuÀ& @nr
53 úeroo r2',

Avenida Prçsidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I

Unidade

Unidade



19s
AUÍUAÉO

Ns PÍoc.282405 0002

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS L
CNPJ : 06.172.72010001-l 0

Conjunto Biblioteca (lvesa 4 Cadeiras)
Especificação do ltem: Conjunto Escolar -
Modelo: Para Biblioteca; ComposiÉo: 01mesa
Com04 Cadeiras; Tampo; Em MdÍ Revestido
Com Laminado De alta Pressãoi Formato:
Redondo; Estrutura ('l): Tubo Redondo De aço
Carbono; Assento/Encosto: Em compensado:
Aproximadamente I Mm; Estrutura: Tubo
Redondo De Aço carbono; Pés: Eixo Central
Sobre 4 Sapatas; Complemento EspeciÍicação:
Tampo Em Mdf, Aproximadamente l8 Mm De
Espessura E Diâmetro de 1,20 M; Revestimento
Emlaminado l\4elâminico; Bordâs Do tampo: Em

Pvc; Assento E Encosto Anatômicos com

Revestimento de Alta Densidade E Acabamento
Em Poliésteri Encosto com revestimento Traseiro
Em Capa De Polipropileno Na Cor preta.

Conjunto 16 R$ 809,00 R$ 12.944.00

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao prêsente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

ÓRGÁo(S) GERENcIADoR E PARTIcIPANTE(S)

3.1 O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2 O participante será:
Secretaria Municipal de EducaÇão.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

'MN"rvtLtN

Modelo
Móveis

3

4

25

Notebook lntel@ CorerM i5 Windows 10 PRO

Tela: 15.6 Full HD 8 GB de memória SSD. 256
GB Teclado Tilt alfanumérico .etroiluminado
Bateria com autonomia de ate 7 horas

Acer U nidade 5 R$ 3.080,00 R$ 15.400,00

7 R$ 342,00 R$ 2.394,0026

Quadro Branco, Material Laminado melamínico
Brilhante, Acabamento Superficial l\,4oldura

anodizâdo, Largura 1,20 M, Comprimento 2 M,

Características adicionais suporte Para Apagador
E Pincéis, Tipo Fixação Parede, Material lvloldura

Aluminio

l\.4odelo

Móveis
U nidade

Stalo U nidade R$ 158,00 Rs 474,00

Quadro Avisos Material: Cortiça, Comprimento:
90 C[,], Largura: 120C[I, Finalidade: Mural ,

Material N4oldura: Alumínio , Caracteísticas
Adicionais: Feltro Verde , Formato: Retangular ,

Revestimentoi Cortiça

R$ 800.00 RS 3.200,0028

Tela Projeção - Material Estrutura: Aço, Tipo
Ajuste Tela: Retrátil, Tipo Acabamento: Pintura
Eletrostática, Material: Tecido, Cor Acabamento:
PÍeta, Tipo FixaÇão: Tripé, Altura: 1,80 M,

Largura: 1,80 l\r, Características Adicionais:
Estojo Em Aço,

Multilaser Un dade 4

R$ 205.465,08TOTAL:

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA RATAELÁMARÍIN5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
C\PJ: 06. I 72.7201000 I -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

4.1.1 demonstração de que os valores registrados eslão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14.133, de 20?1i e
4-1.2 consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A aulotizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaÇão da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1 O ótgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisiçáo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o píazo de
vigência da ata.

4.4 O pÍazo de que trata o subitem anterior, íelativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade náo participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes

4.6 As aquisiçóes ou contratações adicionais náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registÍo de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de preços.

Vedagão a acréscimo de quantitativos

4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços teÍá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercÍcio
financeiro a disponjbilidade de créditos orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.9.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos-

4.10 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art.95 da Lei n" 14.133, de
2021 .

4.10.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.10. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.11 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteÍados, observado
o art. 124 da Lei no '14.133, de 2021 .

4.12 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverâo ser observadas as

seguintes condiçóes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

h,N"-ilk

se- oov. ltíorrgá|er

AUÍUAÉO
Ns P.oc 282405'0002

rotn". ? Jb
Adr+4

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA RÁFAELA
MARTINS DE

CARVALHO]65239 oero!60:
008353



s";;;iffid;,

F.h" x?+
/\w,l

AUÍUAçÃo
Nq Proc 282405-@02

Santo Ántônio dos

ESTADO NO M,q,R,{NUÃO
PRE,FEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720/0001-l 0

nr sa,Nro lNrÔNIO DOS L

a

4.12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oÍerêcer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.12.2 Será incluído na ata, nã forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

4.12.3 Aceitarem cotar os bens, âs obras ou os serviços com preços iguais aos do
ad.iudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.12.4 Mantiverem sua proposta original.

4.12.5 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.13 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.14 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes Íemanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital;

4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.15 O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.16 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiflcado
ou o íornecedor, no caso da contralação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçâo ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

4.16.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justiÍlcativa seja aceita pela Adminiskação.

4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

4.18 Quando o convocado não assinar a ata de regislro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, flca facultado à Administraçáo convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reseTva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeá:

4.19.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescenles cujos
preços Íoram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicaçáo, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes oíertadas pelos licitantes ou foÍnecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condiçáo.

4.20 A existência dê preços registrados impllcará compromisso de fornecimento nâs condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, Íacultada a realização de licitação

especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.21 Os prêços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados. nas seguintes situaçóes:

hil"^"h
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4.2'1.'l Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d'do inciso ll do caput do aú.'124 da Lei n'14.133, de
2021:

4.21.2 Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021.

4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

indice previstos para a contrataçáo;

4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
deÍinidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

4.22.1 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o íornecedor
será liberado do compromisso assumido quânto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classiÍlcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

4.22.3 Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataÇáo mais vantajosa.

4.22.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o geÍenciador comunicará aos órgáos e
às entidades que tiverem firmado contratos decoÍrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo

contratual, observado o disposto no ad., 124 da Lei no 14.133, de 202í .

4.23 Na hipótese de o pÍeço de meÍcado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumpriÍ o compromisso.

4.23.1 Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize

o prêgo registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumpÍir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu reglstro,

sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para

verificar se aceitam manteÍ seus preços registrados.

4.23.4 Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da

contratação mais vantajosa.
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4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registÍo de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto
no aí, 124 da Lei n' 14.í 33, de 2021.

REMANEJAI\4ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com preços registrãdos nas atas de registro de
pÍeços poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou enlidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser Íeito:

4.25.'l De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participantei ou

4.25.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

4.2A O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quântidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

4.27 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

reduçáo do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que soírer redução dos quantitativos informados.

4.28 Caso o remanejamento seja felto entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de Íegistro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.29 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.30 O registro do Íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

4.30.1 Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023, ot)

4.30.4 SofreÍ sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021 .

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.'133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
Íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da
ata enquanto perduÍarem os eÍeitos da sanção.

4.31 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório ê da ampla deÍesa.

4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classiÍcação.

4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

4.33.1 Por razão de interesse público;
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4.33.2 A pedido do Íornecedor, decorrente de câso fortuito ou força maior; ou

4.33.3 Se não houver êxito nas negociagões, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4', ambos
do Decreto n' 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

4.34 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apllcação das penalidades

estabelecidas no edital.

4.34.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

4.35 É da competência do geÍenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,
de 2023\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às conlratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto n" 11 .462, de 2023).

4.36 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CONDIÇÔES GERAIS

4.37 As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os píazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do

ajuste, encontram-se definidos no TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teoÍ, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - lV!4, 02 de agosto de 2024

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port, No 52í12024-GPSAL
Órgão Gerenciador

)

RAFAELA MARTINS Assinado de forma disiial

DE POI RÂFÂELA MARTINS DE

CARVALHO:6s2J9008J5J
CARVALHO:652390 Dàdos:2024.08.02

08353 14:23,32 -03'00'

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
cNPJ. 1 7.828.41 3/000'1 -61

Representante: Rafaela Martins de Carvâlho
Empresa BeneÍiciaria

l,jh^nú*
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. N.4unicipal de Educaçáo
Port. no 008/2021 -GPSAL

Orgão Participante
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a) A Iistagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgào gerenciador será a Secretaria Municipal

Planeiamento e Administração.
Y2 o participante será:

Secretaria Municipal de Educação.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as

entidades da Administraçâo Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderáo aderir
à ata de registro de preços na condiçáo de náo
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
d es ab astecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.1 demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo

Diário OficÍal Eletrónico Ediçáo a" 75712024 Publicação: 0510812024

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133,
2021; e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgáo ou
entidade gerencÍadora e do fornecedor.
4,2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4,3 Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgáo ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contrataçâo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivaçáo da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de nào participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6 As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitatlvos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preqos
para o gerenciador e para os participantes,
4,7 O quantÍtativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à

ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
hxados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útÍl
subsequente à data de dilulgaçáo no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o

Preço vantajoso.
4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no própÍio
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instrumento contratual e observará no momento da

contrataÇão e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
4.9.2 Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
4.10 A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.
4.10.1 O instrumento contratual de que trata o
item 4.10. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
4.11 Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderáo ser alterados, observado o
art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
4.12 Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deveráo ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
4.72.1 Seráo registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferlor ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos Iicitantes ou dos fornecedores que:
4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da Iicitaçáo; e

4.12.4 Mantiverem sua proposta original.
4.1,2.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem
de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
4.13 Para fins da ordem de classificação, os
iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.14 A habilitaçào dos licitantes que comporão o

cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edÍtal;
4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.15 O preço registrado com indicaçáo dos

Iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP

ficará disponibilizado durante a vigência da aLa,dg
registro de preços. /* 

"*4.16 Após a homologação da Iicitação o{ da

contrataçào direta, o licitante mais bem classificàdo
ou o fornecedor, no caso da contrataçáo direta, serã '''

convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei na 14.133, de 2021.
4.16.1 O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçâo do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, deüdamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçáo.
4.17 A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
4.18 Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atuâlização nos termos do edital, poderá:
4.19.1 Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçáo, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtençáo de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatárlo; ou
4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes
ofertadas pelos Iicitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória,
quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.
4.20 A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas náo obrlgará a Administração a

contratar, facultada a realizaçáo de Iicitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justifi cada.
ALTERAÇÁO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
R.EGISTRADOS

4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou
âtualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçoes:
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ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente,
seguintes hipóteses, desde que devidame
comprovadas e justihcadas:
4.33.1 Por razão de interesse público;
4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de c
fortuito ou força maior; ou
4.33.3 Se não houver êxito nas negociaçôes,

nas
n

ÇÀoAUTUA

nas
hipóteses em que o preço de mercado tornâr-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
do artigos 26, § 3e e 27, § 4q, ambos do Decreto na

11.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
4.34 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelêcidâs nô edital.
4.34.1 As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preÇos que, convocados, não honrarêm o

compromisso assumido injuslificadamente âpós terem
assinado a ata. v
4.35 É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 74, inc.
XIV, do Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 84, inc. IX, do Decreto
nc 11.462, de 2023).
4.36 O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇÔES GERAIS
4.37 As condições gerais de execução do objeto,
tais como os prazos para entregâ e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor \/
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para hrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 521i2024-GPSAI
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 17.828.413/0001-61
Representante: Rafaela Martins de Carvalho
Empresa Beneficiaria
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considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.27 Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municipios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo
ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
4.29 Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantldades
oara a execução descentralizada será por meio do

- remanejamento,
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
4.30.1 Descumprir as condições da ata de registro
de preços, sem motivo justificado;
4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justiflcativa razoável;
4,30.3 Nâo aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto na

1 1.4ô2, de 2023; ou
4.30.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne

.14.L33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
v.ornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, me diante decisáo
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção,
4.3I O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compôem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá
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4.27.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inclso II do caput do art.
124 da Lei nq 14.133, de 2021;
4.21.2 Em caso de criaçào, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes legais, com
comprovada repercussáo sobre os preços
registrados;
4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aüso
de contrataçào direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei ne 14.133. de 2021.

4.2L.4 No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
preüstos para a contratação;
4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contrataçáo.

,,^ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a reduçào do
preÇo registrado.
4,22.1 Caso não aceite reduzir seu preÇo aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
Iiberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades
ad mini s tra tiva s.
4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçã0, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os Iicitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.22.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o

^órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de reduçáo do preço regÍstrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com
üstas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nP 14.133, de 2021.
4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

comprovaçâo de fato supe
supostamente o impo s sib ilite
compromrsso.
4.23.1 Neste caso, o forneced
juntamente com o pedido de alteraçáo, d'''d"
documentaçâo comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a lnviabilidade do preço registrado em

relaçáo às condiçôes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sançóes previstas na Lei nq 14.133, de 2021., e ta
Iegislaçâo aplicável.
4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.23.4 Se nào obtiver êxito nas negociações, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
4.23.5 Na hipótese de comprovaçáo da majoração
do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora
âtualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nq

14.133. de 2021.
REMANEJAMENTO DAS Q UANTIDAD E S

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4,24 As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entldade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser feito:
4.25.1 De órgáo ou entidade participante para
órgão ou entidade participante; ou
4.25.2 De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.
4.26 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será

a alteração do preço r
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RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. nq 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
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Fr ÃãA-MI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES.MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.r 033/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, na 446,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscdta no CNPJ sob o nq 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administração, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria nq 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o

--ulgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0

00712024, publicada no Diário Oficial do Município de
061061202+, processo administrativo n.a
282405-0002, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualiircada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1c

de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para forneclmento de móveis,
cletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

-;cessidades 
da Secretaria Municipal de Educaçáo

do município de Santo Antônio dos LopesiMA.
2. DOS PREÇOS, E S PEC IFICAÇÕE S E

Q UANTITAT IVO S

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta sào as que seguem:

E'í9RE5ÁI CE]TIRO IíU5ICÁL lVÀIPORÂ LÍDA

cl.lPlr 05.607.237/o00tl6
TEtÉÍoIE: (43) l!72'I420

ENDEÀIçO: Rua Ribeireo Pr.to, N! 60 B,Centrô E-n {L: llr!úai!üriQ9rar,l.(ar:i
cenÍoúusi.àrg s.n@holmài..om

ÂÉrRE aLtÂtlla: Gll9@ Â9ôre<ido doslrntos

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração.
3.2 O participante será:

Secretaria Municipal de Educaçáo.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS

4.1. Durante a vigência da âta, os órgãos e as
entidades da AdminÍstração Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da
adesã0, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.7 demonstração de que os valores registrados
estâo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei nq 14,133, de
2021; e

4.7.2 consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo
à execuçâo de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgáo ou entidade náo participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

Iimite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, pâra aqueles itens

MicroloneÍpor Oe Mào Sem Flo,
AlmêÀtâçáo: Bat.ria Âô. Àespotta
F.€qúah<iâ: 30 HzÀ20 KHz,
càrà(t€ísticat Âdic o^àli, Disptày
Lcd rmoenân.h: sooHMs. Ât.ãn.êl

sênelbilldader r98 Dê, Dsto(ào

Rel€.ên.ia FàbÍ.ânr.: ulrd2/9mtg
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